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    PREFÁCIO




    O livro que o leitor tem em mãos é oriundo da Dissertação de Mestrado Acadêmico em Direito que o autor realizou sob a minha orientação na Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, defendida em 2023. Realizada na linha de pesquisas “Teoria e Filosofia do Direito”, ela foi defendida perante banca composta pelos professores José Ricardo Cunha, da UERJ, e Maria da Gloria Bonelli, da Universidade Federal de São Carlos.




    Honrado pelo convite de prefaciar o que então se apresenta como livro, me vejo obrigado a apresentar o autor tal como eu o conheci: um mestrando de primeiro ano, egresso de um curso de graduação em Direito e advogado, desejoso por orientação na área de Sociologia do Direito. Como todo mestrando iniciante, querendo abraçar o mundo com ideias pouco conectadas.




    Rapidamente Alan entendeu o enorme preço da seriedade acadêmica e sobretudo de adquirir uma nova área do conhecimento para si. Não é coisa que se conquista em poucos meses. Ele o fez, e esta história o acabou trazendo para o Doutorado na área de Sociologia aqui mesmo na UERJ, novamente sob minha orientação. Porém entre o início e o hoje há a tal dissertação, a um passo se ser lida por quem agora a compulsa e me está acompanhando.




    Alan, ao adquirir progressivamente a percepção de que deveria abandonar uma perspectiva jurídica em prol de uma sobre o Direito, foi resolvendo montar um ângulo de ataque intelectual ao objeto bastante desafiador. Isto por algumas razões, às quais me permito passar imediatamente, pulando a parte da sua transformação em sociólogo do Direito, por que ainda em curso.




    Em primeiro lugar, Alan decidiu encarar um objeto sobre o qual já possuía experiência pessoal, entradas, conexões, afetos e representações, por ser ele mesmo um advogado e heavy user de redes sociais. Como nativo, foi obrigado a realizar o duplo exercício de estranhamento de um universo de sentidos compartilhados por um grupo social do qual faz ele mesmo parte.




    Em seguida, se viu diante de um emaranhado situacional impregnado de severas contingências críticas: advogados levando ao limite as bordas da norma/dogma/tradição da advocacia como atividade fora do comércio, em particular a proibição de propaganda profissional visando a captação de clientes. Para além desta ranhura entre o mercado emergente do marketing e as normas da corporação causídica, esta obra também da conta de como ideologias oriundas da moralidade empreendedora também alcançaram uma profissão tão “regaliana”, “imperial”.




    Ainda, O leitor aqui encontrará a análise de um processo social extremamente embrionário, tratado mercê de uma Sociologia voltada para ocupações e profissões mais estabelecidas ou mesmo já historicamente consolidadas. Ao mesmo tempo, sua pesquisa arrisca radicalmente ao propor o surgimento uma nova profissão jurídica, mas ao mesmo tempo desafia uma tradicional literatura, o que permite, neste movimento dialético entre um objeto, sua história e a história de sua ciência, generalizações que nos podem fazer refletir sobre os processos de gênese de outros diversos grupos ocupacionais.




    Por fim, o livro também faz prova de que um bacharel e mestrando em Direito pode adquirir habilidades acadêmicas relevantes e nada intuitivas para um percurso jurídico universitário tradicional. O leitor terá contato com as primeiras investidas empíricas de Alan. Um livro que, para além das ideias de seu autor, apresenta a aventura experiencial de um pesquisador que transforma o que vê, lê e ouve em dados para análise sócio jurídica.




    Recomendo assim fortemente a leitura e o acompanhamento de Alan por seu caminho. Conhecer os marqueteiros jurídicos pela pena de Alan será certamente uma odisseia através do novo, da imaginação e da ousadia!




    Fernando Fontainha




    Rio de Janeiro, inverno de 2025


  




  

    INTRODUÇÃO




    A advocacia é uma profissão organizada e centralizada nos comandos da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Em termos territoriais, a OAB divide-se entre o Conselho Federal; os Conselhos seccionais e suas subseções, o primeiro de abrangência nacional; o segundo, estadual; e as subseções que podem abarcar todo um município ou apenas um ou mais bairros. Além dos conselhos, das seções e das subseções, a OAB possui uma estrutura complexa que abarca: Tribunais de Ética e Disciplina (TED); Conselho Pleno; Órgão Especial; Caixa de Assistência aos Advogados; Corregedorias Gerais; além de diversas comissões temáticas1.




    O papel atribuído ao advogado pela Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988 é o de sua indispensabilidade à administração da justiça, papel este presente desde a constituinte de 19882. A OAB, como é conhecida hoje, é fruto da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB). Se o advogado está presente na CRFB/88, desde sua promulgação, a OAB passa a figurar na carta magna apenas a partir da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004 (BRASIL, 2004), conhecida como reforma do judiciário.




    O art. 44, I do EAOAB, sinaliza que a OAB tem por finalidade (“missão”):




    defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; (BRASIL, 1994).




    Já o inciso II deste mesmo caput traz, na ordem que é disposta no texto legal, a segunda parte dessa finalidade: “promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.”.




    Ainda segundo o EAOAB, aquele que deseje postular a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais apenas o poderá fazer se representado por um advogado, - salvaguardadas algumas exceções legais3 (BRASIL, 1994). Também compõe o rol de atividades exclusivas do advogado “as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.”. (BRASIL, 1994). Em síntese, aquele que busque um serviço jurídico deverá contratar um advogado. Aos hipossuficientes é assegurada a justiça gratuita (BRASIL, 1950); e, caso não possam arcar com os honorários de um advogado particular, poderão ser representados em juízo pela Defensoria Pública (BRASIL, 2009).




    Já para exercer a profissão de advogado, além do bacharelado em Direito, o candidato deverá se submeter ao exame de ordem. A prova, atualmente, é organizada pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), de forma unificada, na qual são exigidos conhecimentos do bacharel sobre a advocacia e sobre a prática profissional do advogado. Devidamente aprovado no exame de ordem, a partir de então, o candidato torna-se advogado, um entrante no mercado da advocacia, local de competição profissional e de diversos perfis de advogados e de advocacias.




    Um dos mais antigos escritórios jurídicos ainda em funcionamento é o Pinheiro Neto Advogados. Fundado em 1942, “Pinheiro Neto Advogados foi uma das primeiras firmas no Brasil a prospectar clientes estrangeiros e se especializar em Direito Empresarial”4. Com seu início na Rua José Bonifácio, no centro da cidade de São Paulo/SP, o escritório expandiu sua abrangência e sua atuação, atualmente, sua sede permanece em São Paulo/SP, na Rua Hungria, porém com filiais no Rio de Janeiro/RJ; em Brasília/DF; e fora do país, em Palo Alto, nos Estados Unidos da América (EUA), e em Tóquio, no Japão. Essa grande banca de advocacia conta com quase 800 integrantes, dos quais cerca de 400 são advogados5.




    Além do Pinheiro Neto Advogados, outros grandes escritórios possuem atuação semelhante. Variando quanto às áreas de atuação e de abrangência da internacionalização da advocacia, o perfil observado é de um escritório com centenas de advogados, com filiais espalhadas pelo Brasil e pelo mundo, com predominância de atuação na área empresarial e no reconhecimento por meio de diversos prêmios. São exemplos: Levy e Salomão Advogados, escritório presente nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília, que “presta assistência a clientes brasileiros e estrangeiros com relação às principais áreas do Direito Empresarial. [...] em negócios empresariais, no mercado financeiro e na administração pública.”6; e Siqueira Castro Advogados Associados que, segundo site institucional, aponta: eis “Siqueira Castro em números”: “71 anos de existência; 83 sócios; 823 associados; 714 estagiários; 693 funcionários administrativos; 18 escritórios; 3.000 clientes ativos.”7.




    Também há aqueles escritórios que se não são uma dessas grandes bancas de advocacia, porém possuem reconhecimento por meio de prêmios e de atuação para além da esfera local. Um desses casos é o do escritório Gabriel Quintanilha Advogados, formado por 12 advogados, com apenas uma unidade física na cidade do Rio de Janeiro e com atuação em diversas áreas do Direito, predominando a área tributária, encabeçada por seu sócio fundador, o advogado Gabriel Quintanilha8.




    Ainda há, dentro dessa relação de advogados e de advocacias possíveis, escritórios de pequeno porte, cujo o sedimento de atuação não abrange a área empresarial ou tributária, restringindo-se às áreas trabalhista, família, cível etc., e sua atuação é mais regionalizada ou apenas local. Esses escritórios possuem entre 3 e 10 advogados9.




    Enfim, trago ainda o relato acerca de outros dois bacharéis em Direito. O primeiro é este próprio pesquisador, Alan Savedra. Atuando de forma autônoma, eu possuo uma sociedade individual de advocacia, a Alan Savedra Sociedade Individual de Advocacia. Sem estrutura física, adoto o modelo home office, ou seja, trabalho em minha própria residência. Meu segmento de atuação é o do Direito de Trânsito e, residualmente, o Direito Civil. Até o corrente ano (2022), eu possuo 7 anos de atuação como advogado. Eu e os escritórios acima expostos, é contra quem o entrante concorrerá. O segundo caso é o de Poliana Araújo, “Bacharela em Direito que desistiu da advocacia para se encontrar no marketing”10.




    Poliana Araújo é uma estrategista de conteúdo jurídico, segundo suas próprias palavras11, uma marqueteira jurídica, portanto atua em subárea do marketing conhecida como marketing jurídico. O que adiante será exposto sobre sua atuação como marqueteira jurídica pode ser resumida como uma ocupação voltada para a produção de conteúdo jurídicos em redes sociais (marketing jurídico digital), especificamente no Instagram, consistente em três etapas: (I) descoberta; (II) geração de relacionamento; e (III) tomada de decisão. Esse processo de três etapas corresponde ao primeiro contato com um potencial cliente, uma fidelização da relação até o momento em que ele opte por contratar o advogado que divulga seu conteúdo jurídico no Instagram, um advogado marqueteiro. Essas três fases de prospecção também recebem o nome de Estratégia, Engajamento e Conversão.




    Após uma apresentação sucinta de exemplos da forma como a OAB promove a representação, a defesa e a seleção dos advogados, resta expor como tal conselho profissional regra a disciplina dos advogados. Esse regramento disciplinar é exercido pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (CEDOAB) (OAB/2015), que prevê em seu art. 39 que “a publicidade profissional do advogado tem caráter meramente informativo e deve primar pela discrição e sobriedade, não podendo configurar captação de clientela ou mercantilização da profissão.”. Em outras palavras, ao advogado é vedado ofertar serviços, precificá-los de forma pública, ofertar promoções, sequer captar clientes através de seu conteúdo junto às redes sociais.




    Segundo dados do CFOAB (2022), há mais de um milhão de advogados com inscrição ativa no Brasil e, caso o causídico deseje atual em outro Estado além daquele em que realizou sua inscrição, o deverá fazer por meio de uma inscrição suplementar perante a Seccional daquele Estado. A inscrição suplementar implica o pagamento de nova anuidade ao conselho profissional e será exigida quando o advogado intervier, judicialmente, em mais de cinco causas por ano (OAB/1994).




    Então, um problema se apresenta: diante de um mercado altamente regulado, frente a advogados e a escritórios de advocacia consolidados, onde milhares de bacharéis estão aptos a exercer a profissão de advogado; profissão essa que, disciplinada pela OAB, vê em seu conselho de classe um impedimento para captar clientes e mercantilizar a profissão por meio de publicidade, qual o espaço e as possibilidades do marketing jurídico digital? Problema que enuncio no seguinte tema de pesquisa: os usos do marketing jurídico digital pelo advogado marqueteiro digital na competição entre advogados.




    Pergunta que busco responder através do seguinte objetivo: compreender usos do marketing jurídico digital na competição intraprofissional e o perfil do advogado marqueteiro. Para responder à pergunta, minha proposta será semelhante à do marketing jurídico digital: estratégia, engajamento e conversão. A primeira etapa, aquela que, no marketing, é expressa pela “descoberta”, consistirá no primeiro capítulo. Por meio de uma revisão bibliográfica, busco assinalar o surgimento do advogado enquanto profissão; o papel do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; a atuação do Tribunal de Ética e Disciplina do CFOAB e suas expressões corporativista; expor as estratégias de fechamento profissional presentes na profissão de advogado; descrever as dinâmicas de competição entre advogados e a formação do advogado no Brasil; estabelecer as relações entre a expansão universitária e os desafios impostos aos entrantes no mercado da advocacia; e, enfim, traçar o perfil da advocacia e do advogado no Brasil. O primeiro capítulo não possuirá um caráter meramente descritivo, invocar-se-á a construção sociológica do profissionalismo, principalmente, através dos trabalhos de Fridson (1996 e 1998); os filtros do fechamento ocupacional elaborados por Weeden (2002); e o estudos sobre a competição intraprofissional entre advogados, principalmente, o estudo de Maria da Glória Bonelli (1998). Neste trabalho, os filtros ocupacionais passarão a ser chamados de filtros profissionais nas próximas linhas, conforme será explicado adiante.




    O engajamento, isto é, a geração de relacionamento, dar-se-á junto ao campo pesquisado. Assim, o segundo capítulo demonstrará a metodologia aplicada a este estudo no qual serão expostas as considerações metodológicas; as novas questões de cunho teórico sociológico, como as distinções entre campo e mundo do Direito (BOURDIEU, 2004 e BONELLI, 1998), indispensáveis para compreensão do estudo de caso realizado; além da descrição das etapas realizada nesta pesquisa, que consistiu em estudo de caso; e caminho percorrido para obtenção dos dados: observação participante em lives no Instagram promovidas por Poliana Araújo, observação não participante em seu curso de marketing jurídico; além de uma entrevista não diretiva com a marqueteira jurídica.




    Enfim, a conversão. Se, no primeiro momento, houve uma revisão bibliográfica e, a partir do segundo capítulo a pesquisa de campo; o terceiro capítulo será dedicado ao objetivo proposto neste trabalho, ou seja, compreender usos do marketing jurídico digital na competição intraprofissional e o perfil do advogado marqueteiro. Assim, os dados obtidos serão analisados e compreendidos a partir da possibilidade de uma abertura profissional na competição intraprofisisonal entre advogados e do perfil do desafiante, isto é, do advogado marqueteiro jurídico digital. Restará demonstrada as possibilidades aos entrantes; o fluxo e o contrafluxo da mobilidade profissional de advogados marqueteiro digitais; a nova autoridade profissional do advogado; a exigência de sobrequalificação do advogado marqueteiro digital e seu perfil diante dessa competição intraprofissional.




    




    

      

        	1 A exceção da Caixa de Assistência aos Advogados, espécie de seguridade social exclusiva dos advogados, a organização do Conselho Federal, das Secionais e das subseções será apresentada no decorrer deste trabalho, conforme se relacionem com o assunto em baila.





        	2 Bernardo Cabral foi um dos relatores da Assembleia Nacional Constituinte. Durante o evento em questão, narrou sobre a indagação do Senador Roberto Campos, quanto a não inclusão dos médicos ou dos engenheiros em seu parecer, quando respondeu ao Senador da República que: “Pedi a ele que não descesse da tribuna, e perguntei se algum médico ou engenheiro na assembleia havia sido preso ou reprimido pelo Estado como foram Heleno Fragoso, George Tavares e Augusto Sussekind de Moraes Rego na defesa de seus clientes. Houve um silêncio sepulcral e eu disse que não se tratava de reserva de mercado, mas de uma garantia de liberdade de todos. O que dignifica a vida de todo cidadão é a liberdade garantida pela advocacia.”. A fala de Bernardo Cabral foi proferida no evento de comemoração dos 40 anos do CDP da OAB/RJ e pode ser conferida em: BENJAMIN, Felipe. Centro de Documentação e Pesquisa da OABRJ celebra 40 anos e apresenta projeto de resgate da memória da Seccional. OABRJ. Rio de Janeiro, 07 jun. 2022. Disponível em: https://oabrj.org.br/noticias/centro-documentacao-pesquisa-oabrj-celebra-40-anos-apresenta-projeto-resgate-memoria. Acesso em: 15 jul. 2022.; e OABRJ. Comemoração dos 40 anos do Centro de Documentação e Pesquisa da OABRJ. YouTube, 06 jun. 2022. Disponível em: https://www.YouTube.com/watch?v=buFinL9s-v8. Acesso em: 15 jul. 2022.





        	3 Tais exceções consistem no habeas corpus, remédio constitucional previsto na CRFB/88; processos trabalhistas em 1º grau de jurisdição, vide a Consolidação das Leis Trabalhistas; além dos processos que tramitem perante juizados especiais, também apenas em 1º instância e que o valor da causa não ultrapasse 20 salários mínimos, de acordo com a L. 9.099/95.





        	4 PINHEIRO NETO ADVOGADOS. pinheironeto.com.br, 2022. INDEPENDENTE. MULTIDISCIPLINAR. COMPLETO. Disponível em: https://www.pinheironeto.com.br/pages/escritorio.aspx#pinheiro_net. Acesso em: 14 out. 2022.





        	5 Idem.





        	6 LEVI & SALOMÃO ADVOGADOS. www.levysalomao.com.br, 2022. Sobre Nós - Apresentação. Disponível em: https://www.levysalomao.com.br/apresentacao. Acesso em: 14 out. 2022.





        	7 SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. www.siqueiracastro.com.br, 2022. Siqueira Castro em números. Disponível em: https://www.siqueiracastro.com.br/institucional/trajetoria/. Acesso em: 14 out. 2022.





        	8 GABRIEL QUINTANILHA ADVOGADOS. www.gabrielquintanilha.com.br, 2022. A Equipe. Disponível em: https://www.gabrielquintanilha.com.br/profissionais. Acesso em: 13 out. 2022





        	9 Essa hierarquia entre escritórios será mais detalhada nas subseções “O Perfil da Advocacia e do Advogado no Brasil”, no primeiro capítulo, e em “Contrafluxo: Autonomia e Perspectiva de Ascenção Profissional”, no terceiro capítulo.





        	10 ARAÚJO, Poliana. https://www.Instagram.com/araujopoli/, 2022. Quem é Poliana Araújo. Disponível em: https://www.Instagram.com/p/CdWegjmsZ7T/?igshid=YmMyMTA2M2Y%3D. Acesso em: 09 out. 2022.





        	11 De minhas notas de campo, transcrição de trecho extraído da entrevista realizada junto a Poliana Araújo em 20/07/2022.
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    ESTRATÉGIA




    Neste primeiro capítulo, abordarei a advocacia enquanto profissão, além das particularidades do surgimento dessa profissão no Brasil. Também será objeto deste capítulo as relações corporativistas por e entre advogados e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Assim, ainda nesta primeira parte do estudo, o profissionalismo e as estratégias de fechamento profissional desses dois atores são expostos, para que, ao final, os temas da competição intraprofissional entre advogados e o perfil profissional do advogado sejam devidamente abordados.




    Para tanto, é feita uma revisão bibliográfica do tema, tomando por norte os Trabalhos de Freidson (1998), de Weeden (2002) e de Bonelli (1998 e 2013), além dos demais trabalhos e dos debates que contribuíram para os avanços científicos da Sociologia das Profissões Jurídicas, em específico, da profissão de advogado – debates dos quais parto para desenvolvimento desta pesquisa. Além da revisão bibliográfica, também realizo um levantamento de jurisprudência do Tribunal de Ética e Disciplina TED do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFAOB), abarcando uma breve análise documental das ementas em decisões sobre a mercantilização da profissão, sobre a publicidade na advocacia e sobre as relações entre profissão e Estado observadas.




    Logo, o conceito sociológico de profissão é caro a este estudo e, para sua compreensão, será invocado conceito proposto por Freidson (1998) em “Renascimento do profissionalismo: teoria, profecia e política”, para quem profissão é a palavra a ser utilizada:




    [...] para designar uma ocupação que controle seu próprio trabalho, organizada por um conjunto especial de instituições sustentadas em parte por uma ideologia particular de experiência e utilidade. O uso da palavra ‘profissionalismo’ para denotar aquela ideologia e aquele conjunto especial de instituições (Freidson, 1998a, p.33).




    As identidades ocupacionais distintas e o os abrigos exclusivos de mercado são formas de fechamento ocupacional (DURKHEIM, 1999). Assim, para compreensão desse aspecto, utilizarei o conceito dos cinco filtros do fechamento profissional elaborados por Weeden (2002): credencialismo; certificação; licenciamento; sindicalização e representação por associação. Neste ponto, a luz do conceito de profissionalismo trazido por Freidson (1998) e considerando a advocacia uma profissão, não é mais possível identificar tais filtros enquanto ocupacionais e sim profissionais. Fechamento profissional, portanto.




    A autorregulação, fixação de monopólios e da autonomia corporativa da OAB torna a advocacia um mercado altamente regulado (COELHO, 1999 e PEREIRA, 2019). Parte dessa regulamentação se encontra nos dispositivos do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB) e no Código de Ética e Disciplina da OAB (CED), a partir do qual é vedado ao advogado mercantilizar a profissão e fazer publicidade com foco na captação de clientes (BRASIL, 1994 e CFOAB, 2021).




    O fechamento profissional por advogados pode ser observado, portanto, em duas dimensões: externa e interna. Externa, quando o fechamento se dá em razão de um outro que não é advogado; e interna, quando esse outro também é um advogado. Esse e outros aspectos que dividem advogados e as parcelas de mercado destinadas a um ou outro grupo de advogados ocorre dentro do mundo do Direito, através da competição intraprofissional (BONELLI, 1998), observáveis em três dimensões: estratificação; segmentação e sedimentação (BOLTON; MUZIO, 2007 e BONELLI, 2013).




    A arena de disputas entre advogados não sucumbe aos limites impostos à publicidade e à informação na advocacia, como é possível observar na ocupação de marqueteiro jurídico, ou seja, uma ocupação determinada a ensinar aos advogados como prospectar clientes e criar autoridade digital nas redes sociais. Assim, este trabalho possui o objetivo de compreender as dinâmicas concorrenciais entre advogados a partir da utilização do marketing jurídico digital e o perfil do advogado marqueteiro, o que passa, incialmente, pela exposição do arcabouço teórico sobre o tema.




    1.1 Surgimento do Advogado enquanto Profissão





    Com leveza, Ariano Suassuna retratou um resquício das profissões imperiais no Brasil, explicitando as opções de cursos de graduação disponíveis aos estudantes de sua época:




    Já fiz muita coisa nessa vida, até advogado eu já fui. Que me perdoe tiver aqui alguém que é advogado ou que tem vocação pra Direito. Não leve a mal o que eu vou dizer, não. Eu estou falando de um problema pessoal. No meu tempo, não havia essas opções que tem hoje. No meu tempo só tinha três opções: Medicina; Direito e Engenharia. Quem era bom em conta de somar, ia ser engenheiro - não é o meu caso, eu faço uma conta de somar quatro vezes e dá quatro resultados, cada um diferente do outro; quem gostava de abrir barriga de lagartixa de manhã, ia ser médico - não gosto; e quem não dava pra nada, ia fazer Direito - meu caso. (TERRITÓRIO CONHECIMENTO, 2017)12




    A graduação figurava como uma porta de acesso a uma elite: os bacharéis. O caminhar desse estágio não é atribuível apenas ao status da profissão. São diversos os fatores que construíram a percepção social que rege a fala de Ariano Suassuna, sendo um dos principais o credencialismo materializado nos diplomas, isto é, a credencial (diploma) capaz de restringir (monopolizar) o mercado (COELHO, 1999).




    O bacharel, logo que formado, se tornava advogado e isso bastava para sua participação num lugar definido por domínio intelectual e técnico de uma ocupação. Desde então, muito mudou: atualmente, o bacharel em Direito, após a conclusão de seu curso, necessita se submeter ao exame de ordem, promovido pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) e organizado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), para, após sua aprovação no exame de ordem, poder exercer o ofício de advogado.




    Da lembrança de outros tempos, ainda é comum ouvir de um familiar que seu sobrinho faz “faculdade de advocacia”. Entretanto, a estratificação da profissão ganhou novos contornos. Escritórios passaram a se organizar desde firmas individuais de advocacia até grandes bancas, inclusive, com atuação internacional (BONELLI, 2002 e 2013).




    Essas lembranças possuem raízes ainda mais longínquas, quando as universidades medievais da Europa davam início ao processo de proliferação das três primeiras profissões liberais: a medicina, a advocacia e o clero. Pensar o profissionalismo como o modo de organizar ocupações diz respeito à associação de traços ideológicos e institucionais que, em maior ou em menor escala, são comuns entre essa mesma ocupação –que, por esse motivo, se torna uma profissão. A ideia contrária desse pensamento é aquela que conceituaria o profissionalismo a partir da qualificação educacional de seus membros em maior ênfase se comparado às suas habilidades ocupacionais (FREIDSON, 1998a). Distingui Freidson (1998, p. 50-51) quanto às formas de se pensar o profissionalismo:




    Para elaborar minha argumentação sobre a natureza do conceito de profissão, devo, antes de mais nada, ressaltar a diferença entre dois usos muito diferentes que às vezes são confundidos. Primeiro, há o conceito de profissão que se refere a um amplo estrato de ocupações prestigiosas, mas muito variadas, cujos membros tiveram todos alguns tipos de educação superior e são identificados por sua condição de educação do que por suas habilidades ocupacionais específicas. Segundo, há o conceito que diz ser profissão um número ilimitado de ocupações com traços ideológicos e institucionais particulares mais ou menos comuns.




    Acrescenta Freidson (1998, p. 51) que:




    Somente esse segundo conceito é que nos permite pensar que o ‘profissionalismo’ é, nos termos de Johson, um modo de organizar uma ocupação (Johnson, 1972, p. 45). Ele representa muito mais do que um simples status, pois produz identidades ocupacionais distintas e abrigos exclusivos de mercado (cf. Parkin, 1979) que mantém cada ocupação separada das outras e, frequentemente, em oposição a elas.




    É, nessa esteira, que a profissão de advogado surge em um sentido mais próximo de uma profissão organizada e institucionalizada, cujos membros partilham de uma ideologia, do que uma profissão meramente ocupacional ou prestigiosa. Freidson (1998, p. 51) ainda explica que:




    Com o desenvolvimento da estrutura ocupacional do industrialismo capitalista na Inglaterra do século XIX e, posteriormente, nos Estados Unidos, o consenso terminológico tornou-se altamente confuso em virtude das tentativas das recém-reorganizadas ou recém-formadas ocupações de classe média de perseguir o título de “profissão” porque este estava associado à condição de honradez das profissões liberais tradicionais (Reader, 1967; Larson, 1977). Apesar das diferenças bastantes grandes entre as duas nações, elas tinham em comum um aparelho de Estado comparativamente passivo, onde uma filosofia do laissez-faire era forte, mas não era de maneira alguma ambivalente e o serviço público, pequeno. As ocupações que buscavam um lugar privilegiado e seguro na economia desses países não podiam fazer mais do que buscar o apoio do Estado para uma proteção exclusiva no mercado aberto onde tinham de competir com ocupações rivais.




    As oposições e as convergências entre Estados Unidos e Inglaterra e também do resto da Europa marcam duas vertentes de modelos utilizados por sociólogas das profissões para compreensão do fenômeno da profissionalização, o modelo anglo-americano e o modelo europeu-continental.




    Assim, um grupo profissional não deverá ser circunstanciado apenas pela similaridade de um conjunto de ocupações com aspectos em comuns ou com o “notório saber” de seus membros. Suas definições precisam ser interpretadas por relações de interações e de disputas com o Estado e com as profissões rivais, cujas delimitações do que é uma ou outra profissão perpassa por essa luta por prerrogativas e por atividades privativas do exercício de determinada profissão. Também é incompleta a restrição de interpretar – no caso deste estudo – a advocacia como um grupo étnico discernível a partir da percepção de que pessoas, dentro ou fora da advocacia, assim identificam quem é ou não advogado - assim Becker (1998) explica a lógica de seu orientador, Everett C. Hughes, em como definir o que é um grupo étnico. Portanto, enquanto profissão, a advocacia o é em decorrência de sua organização, de sua representação institucional, de sua aderência a um sentimento de pertencimento de classe, enfim, à advocacia é aplicável o conceito de profissionalismo proposto por Freidson (1998).




    Dentro das particularidades canarinhas, o termo “profissão liberal” apenas é usado a partir do século XX. Enquanto, no século XIX, ao contrário das definições encontradas na Inglaterra e nos Estados Unidos, a ideia de profissão liberal não se mostrava intimamente ligada a uma profissão onde em que a erudição de seus membros se sobrepunha às práticas ocupacionais, porém, de profissões lucrativas com instruções práticas (COELHO, 1999). Assim, revisitando o dicionário Aurélio do início do século XX, Coelho (1999, p. 24) define uma “profissão liberal” como aquela que soma os seguintes atributos: (especialização que requer preparo) + (educação superior) + (prestígio social ou intelectual) + (ausência de relação hierárquica) + (caráter técnico ou intelectual do conhecimento).




    O “seu doutor”, isto é, a forma como advogados são nominados, como em “Doutor Fulano de Tal”, seja entre seus pares ou externos, nativos ou não, trata-se de uma reminiscência do Império. À época, a Lei de 11 de agosto de 1827 (BRASIL, 1827), antecedida pelo Decreto Imperial (DIM), de 1º de agosto de 1825 (BRASIL, 1825), protestado por advogados como sua legítima prescrição para o tratamento “Doutor”, criou os cursos de Direito no Brasil e os requisitos para a obtenção do grau de doutor pelos estudantes daquele curso.




    Há, de toda forma, interpretações e argumentos diversos acerca do título de doutor para advogados ou bacharéis, se o EOAB revogou ou não tal decreto e tal lei, além de outras discussões do mundo do Direito que não guardam relação com os objetivos deste trabalho. O que importa dessa luta por legitimação do “status de doutor” é justamente o caráter estamental desse grupo profissional, que, após quase dois séculos da gênese da discussão, ainda deseja ser o doutor Fulano de Tal.




    No caso brasileiro, suas particularidades não reivindicam um modelo próprio ou o modelo o anglo-americano ou europeu-continental de profissionalismo. As particularidades da advocacia serão tratadas adiante. No que importa a este estudo, as formar como a advocacia e OAB criam abrigos exclusivos de mercado, e a disputa entre advogados por essa parcela.




    1.1.1 O Papel do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil




    A forma como essa profissão tradicional, a advocacia, exerce um controle de sua atividade é explicada, num primeiro momento, por um projeto profissional pautado no ideário de excelência e de domínio (monopólio) técnico sobre determinado saber, dando ao grupo profissional a ideia de haver uma missão em comum no exercício de seu ofício. Assim, surge o profissionalismo enquanto semelhança. Em palestra de título “Fragmentação, gerencialismo e identidades profissionais”, junto ao IESP/UERJ, Bonelli (2019) sintetiza esse processo da seguinte forma:




    Os estudos sobre profissões, particularmente sobre uma forma de organizar as profissões. Que a gente chama de profissionalismo. Nos foram muito construídos em torno disso que a gente chama de pensar o profissional como pessoas que são muito semelhantes entre si. Então, essa ideia de um profissionalismo com semelhança ela se organizou em torno de um projeto que a gente chama de um projeto profissional. Esse projeto profissional foi uma forma como algumas profissões que a gente reconhece mais como tradicionais conseguiram se organizar e manter em torno se um controle da sua atividade. Esse projeto que viabilizou esse controle é marcado por essas características que eu apresento na primeira linha, que é ter um ter um ideário de prestar um serviço especializado, esse serviço é prestado centrado na ideia de uma excelência. Essa excelência é garantida por uma autonomia. Essa autonomia quer dizer que o saber não está sujeito ao que o cliente quer saber daquele conhecimento ou que os dados perante o conhecimento até o que o mercado espera do conhecimento, mas que é muita mais em torno da própria excelência desse saber. Com base nesse discurso se produziu um convencimento social de que essas profissões precisavam ter um monopólio do conhecimento e do mercado para garantir a sociedade um serviço de melhor qualidade, porque lidava com assuntos da vida que eram muito centrais da vida humana e precisariam então dessa garantia ao cidadão leigo de que aquele serviço estava sendo prestado por pessoas que efetivamente dominavam aquele saber. Então, com base nesse ideário aquele projeto se viabilizou e acabou buscando esse apoio do Estado e de coesionar o grupo profissional em torno da ideia que eles tinham uma missão. Então, em gerar a coesão do grupo ‘então, nós temos uma missão’, essa missão conta com o apoio do estado então, esse tipo de desenvolvimento no trabalho que eu desenvolvo foi abordado num estudo que eu fiz sobre profissões e políticas no mundo do direito nesse ano de 2012 eu publiquei esse trabalho. O profissionalismo como semelhança ele tem uma concepção vitoriosa. Essa concepção vitoriosa é o que a gente chama hoje de profissionalismo cívico. Esse profissionalismo cívico ele tem uma ideia: o conhecimento é neutro, a expertise é neutra do ponto de vista de compromisso com estruturas partidárias ou com classes sociais, ela se apresenta acima da política convencional acima das políticas dos partidos como eles brigam ou dos interesses específicos se apresentando como eu vou defender os interesses da sociedade e prestar a sociedade um serviço que é valoroso a ele. Essa concepção, portanto, foi a que saiu vitoriosa. (BONELLI, 2019)




    Com efeito, a criação da OAB não dá início às interações entre advogados e o Estado nas delimitações de controle sobre o mercado e sobre a fiscalização do exercício profissional. Sob a rubrica do ideal de serviço prestado à coletividade, advogados já se mobilizavam em prol desses interesses antes mesmo da criação da OAB (BONELLI, 1999).




    Há ainda outros contornos a respeito da definição e do surgimento de uma profissão ou de um grupo profissional: muito foi defendida a ideia de que, em defesa da não dissociação entre indivíduo e sua sensação de pertencimento ao corpo social (um estado de anomia social) - efeito reflexo da centralização das ações coletivas pelo Estado -, seria o agrupamento profissional capaz de resgatar uma unidade não mais encontrada nos grupos domésticos e nas delimitações territoriais (Durkheim, 2000). Por óbvio, há diversos estágios, eventos e percepções acerca da transição dos primeiros grupos civilizatórios para as sociedades contemporâneas ou pós-contemporâneas; o que, contudo, foge demasiado do objeto deste estudo, assim, suprimidos tais estágios, eventos e percepções, para viabilização deste trabalho.




    Essa descentralização profissional, ainda segundo Durkheim (1999), seria apta a promover a percepção de uma identidade e de uma personalidade coletiva. Assim, o grupo profissional é corporificado em torno dessa personalidade coletiva, aderindo às suas prerrogativas. Diferentemente das ações sindicais, cujos limites encontram-se em sua independência, fazendo com que não se unifiquem e formem a individualidade coletiva de uma profissão; a regulamentação profissional, caracterizada por uma instituição pública, poderá fazê-lo. O corporativismo, portanto, estaria além do estabelecimento de regras a ser impostas aos seus membros, mais uma quebra de egoísmos, abrindo espaço para o assistencialismo para além de seus membros (em prol da sociedade) e das formas mais variadas de seu exercício.




    Nesse contexto, o grupo profissional, devidamente organizado na forma de corporação, seria o elo necessário para suprir o distanciamento entre Estado e indivíduo, assumindo o papel de intermediador dessa relação (Durkheim, 1999).




    Figura 1 - Cartazes institucionais afixados nas faixadas de instalações da OAB/RJ
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    Legenda: (a) – Sede da Seccional da OAB/RJ, localizada na Avenida Marechal Câmara, 150, Centro, Rio de Janeiro/RJ, vistos os cartazes com os dizeres “Sem Advogado não Há Justiça” e “Conte com a Ordem, sempre”; (b) Sala do Juizado Especial Cível de Copacabana, onde há folder com a frase “Advocacia valorizada cidadania respeitada”.




    Fonte: (a) OAB/RJ, 2019; (b) OAB/RJ, 20211314.




    Por óbvio, o salto entre Durkheim e a figura acima não traduz uma relação de causa e efeito, contudo ilustra a intermediação entre um grupo profissional, OAB/RJ, suprimindo de forma reivindicatória o distanciamento entre indivíduo e Estado.




    Perante a edição de legislações regulatórias, quando diversas profissões foram organizadas fora da estrutura sindical típica de outras ocupações15, foi neste cenário que, em 1930, através do Decreto nº 19.408 de 18 de novembro de 1930 criou-se a OAB. O que se traduz em regulamentação profissional que capacita determinado grupo profissional a fixar seus monopólios e sua autonomia corporativa (COELHO, 1999). Cabe aos conselhos profissionais determinar as atividades privativas de sua categoria, excluindo a ocupação do alcance de terceiros; e fazendo exigências aos seus membros, como, por exemplo, anuidades e o exame de ordem, excluindo terceiros do alcance da ocupação. Em outras palavras, define o abrigo de mercado e seus respectivos abrigados.




    Entretanto, os limites e as prerrogativas de grupos profissionais não se deram a partir de um consenso ou de uma coesão entre diversos grupos profissionais, mas sim por meio de lutas entre profissionais diversos. Lutas que também perpassam pelo Estado, na regulamentação da atividade do grupo profissional, o que desboca no profissionalismo cívico, ou seja, o conhecimento e a expertise seriam neutros, não eivados por questões de cunho político ou de classes, por exemplo (BONELLI, 2019).




    O profissionalismo por semelhança não é a única abordagem dada à forma de organização das profissões, ainda mais, dadas as diversas formas de fragmentação dentro do mesmo seguimento profissional. As ideias de interações negociadas servem para demonstrar o que é a profissão e o que ela possui de prerrogativa; parte das negociações que são dadas na tentativa de burilar seus limites (BOURDIEU, 2007 e GOFFMAN, 2005).
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